
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1746/1990

Ementa

AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

Data da Norma

24/11/1990

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  04/04/26 às 00:11:42

LEI 1746/1990
Fls. 1/3



PREFEITURA  MUNICIPAL DE 11311TINGA 
ESTADO .1.L.  SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.o 333 
CGC(MP) 45 321 -460/0001-50    

LEI j - 1.746, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1,990 

O PREFEITO vw•:iciPni. DE I3ITIN0A, Es 
tido de São Paulo, em conformidade na Lei ergSnica do Muni-

, 	 . 
ciplo, e nos termos da Resolução ng 1.780/90 , da C dc.- .ma.ita M 
nicipal de Ibitinga, promulga a seguinte Lei, 

ARTIGO 1 2  - 0 anexo VI da Lai Munici 
pal n2 1.706/90, passa ser a seguinte: 

REFF- RW.:Ing 
	

VENC1nENTOS  

	

1 	 12.34:3,00 

	

2 	 13.574,00 

	

3 	 14.932,00 

	

4 	
FV 
	 .11.1n11,,,11371...., 	 16,425,00 

r 	 r""h P.k 

	

5 	 g 	 ,(:.ik 10.063,00 

	

. 	 ...., 
...... 

	

 
7 	 21,4()7,00 
a .,,  ,2c) 	 23.399,00 

Le.q ri.°_L-___Ht)j... 

	

9 	 25.505,00 Lei n c  

	

10 	 27,000,00 

	

11 	 30.024,0n 
Lei . 

	

12 	 32,426,00 
Lei n.',.._,___. 	 / 	 / 

	

13 	 35.020,00 
, Lei n c' 	 -,,' 	 i 	 / 

4 

	

------- 	 37.622,00 

	

15 	 40.843,00 

	

1 	 25.505,00 

	

TI 	 27.800,00 

	

III 	 67.060,00 

Ar;TIGO 2c  - A presente tabela de ;1. P 

rerncias aplica-se aos Servidores do Serviço Autônomo Muni 
cipal de Ses.:de e ao Serviço Auti;nomo de 1À.,gua e Escuto. 

AlUICO 32  - As despesas decorr;=ntesi 
da aplicaçSo desta Lei, correroo por conta de 	 dotaçges 

o 
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PREFEITM MUNICIPAL DE 'INTRIGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.o 333 
cGc(mF) 48 32t 400/0001.5o    

cont, rl, 01 

proprias do orçamento, suplementada se necessário. 

UTIGO 4Q - Esta Lei entrará em vigor 

ne data de sua publicaçgo, retroegindo seus efeitos a partir 

de 01 de novembro de 1,990, revogadas as disposiç5es em con 

R, YASHIE0 SATo,2 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada 	 Diretoria de 
AdmioistraçZo da P, Pi., em 24 de novembro de 1 qO. 

=DOIRACI---01V LLI LUES= 
ChGru do Depta, do Protocolo, Arquivo 

e Serviços Gerais 
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